

EMENDA Nº 38

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

EMERSON FARIAS PL, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	EMERSON FARIAS PL
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado à Casa da Amizade
para aquisição de bancos ortopédicos
	R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

	EMERSON FARIAS PL
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado à Casa da Amizade ao projeto ‘Essência do Cuidar’ 
	R$ 80.000,00 (oitenta  mil reais)




Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... 120.000,00


Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.






	
	           EMERSON FARIAS 
         Vereador PL
	                              
	











JUSTIFICATIVA


A Casa da Amizade realiza um trabalho contínuo de apoio às famílias em situação de vulnerabilidade, disponibilizando equipamentos de mobilidade para pessoas que enfrentam dificuldades decorrentes de limitações físicas temporárias ou permanentes. A demanda por cadeiras de rodas tem crescido significativamente, e muitas famílias não possuem condições de arcar com a aquisição desses equipamentos, que são fundamentais para garantir autonomia, dignidade e qualidade de vida.

A destinação de recursos para este fim permitirá ampliar o estoque de cadeiras de rodas da entidade, assegurando atendimento eficiente, rápido e humanizado às pessoas que necessitam do equipamento, reduzindo o sofrimento e promovendo inclusão social.


O Projeto Essência do Cuidar é uma iniciativa que busca acolher mães, bebês e famílias na maternidade de Sorriso, oferecendo apoio emocional, social e material durante o período gestacional e pós-parto. O projeto promove ações de cuidado, orientação, entrega de kits maternidade, suporte às mães em situação de vulnerabilidade e atividades que fortalecem vínculos e garantem dignidade no momento mais sensível da vida familiar.

A emenda destinada a essa ação permitirá ampliar o alcance do projeto, melhorar sua estrutura e garantir que mais mulheres recebam acolhimento adequado, contribuindo para a saúde integral da mãe e do recém-nascido, além de fortalecer políticas públicas de amparo à primeira infância.

Diante da relevância social das ações desenvolvidas pela Casa da Amizade, tanto na assistência às pessoas com mobilidade reduzida quanto no apoio às mães e bebês da maternidade, justifica-se plenamente a aprovação destas emendas parlamentares, que representam investimentos diretos no cuidado, no bem-estar e na dignidade da população de Sorriso.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.




	
	           EMERSON FARIAS 
         Vereador PL
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